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INDICAÇÃO  N.º  1161,  DE  2003




Considerando que os habitantes de Mococa aguardam ansiosamente a doação pelo Estado de São Paulo ao referido município de imóvel situado naquela localidade, mais especificamente na Praça Marechal Deodoro, n° 66; 

Considerando ser plenamente justificável essa ansiedade, tendo em vista que a prefeitura pretende no aludido imóvel oferecer diversos benefícios aos munícipes, tais como a instalação de uma “Casa da Cultura” e de uma “Incubadora de Pequenas Empresas”;

Considerando, todavia, que conforme nos informa o prefeito de Mococa, o processo  que trata da alienação em tela encontra-se em poder do Governador e que, para a efetivação desta, é imprescindível a autorização desta Casa de Leis,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que envie a esta Assembléia Legislativa projeto de lei que autorize a Fazenda do Estado a doar ao município de Mococa imóvel situado na Praça Marechal Deodoro, n° 66, no território deste. 



Sala das Sessões, em 12-08-2003

a) EDMIR CHEDID
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